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Campo Mourão, 	,J o - 1.ci2_1-loras Campo Mourão, 20 de março de 2007. 

.ÍA 

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente, 

Nos termos da legislação em vigor, registramos a súmula da proposição 
que segue: 

.- PROJETO DE LEI QUE "Institui o uso obrigatório de detectores de metais, nas 
portas de acesso dos estabelecimentos que menciona e dá outras providências." 

Respeitosamente, 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E  
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

) Não 

( ) Sim, conforme anexo. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) CONSIDERANDO NÃO ESTAR MENCIONADO QUAIS 
ESTABELECIMENTOS, INFORMO EXISTIR A LEI 940/95 PARA 
PORTA DE SEGUNÇA NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS E LEI 2184/2007 
SOBRE DETECTOR DE METAIS EM FESTAS. 

( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mourão, 03 de abril de 2007. 

Dione Clei Valério da Silva 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO N" 1059/2007 

LEI N° 2 1 8 4 
De 30 de janeiro de 2007 

DE 02/02/2007 Regulamenta, no Município de Campo Mourão, a 
realização de eventos de caráter social, reuniões 
dançantes conhecidas como festas rave, festas de som 
automotivo, arrancadões, em locais de natureza privada 

VII - contrato da empresa de segurança autorizada a funcionar pela 
Policia Federal, com média de um segurança para cada cinqüenta pessoas por turno 
de oito horas e comprovante da presença de detector de metais no evento; 

- PROJETO DE LEI N.° 225/1995,  de autoria do Vereador Joani Teixeira — TORNA 
OBRIGATORIA A INSTALAÇÃO DE PORTA DE SEGURANÇA NAS AGENCIAS 
BANCARIAS DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (É 
OBRIGATÓRIO NAS AGENCIAS BANCARIAS, A INSTALAÇÃO DE PORTA DE 
SEGURANÇA ELETRONICA INDIVIDUALIZADA, EM TODOS OS ACESSOS 
DESTINADOS AO PÚBLICO). Lei 940, de 08/11/95. Livro 06 — página 1344. 



( ) favorável à tramitação. 
( ) favorável à tramitação com emendas. 
( ) Peia apresentação de substit 
( ) Contrário à tramitação 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
Ç..) Diligências. 
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PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 

( 	) Indicação n° /2007 ( 
( 	) Indicação Legislativa n° /2007 ( 
( 	) Requerimento 	f  /2007 ( 
N,,) Outros 	exchx,t_ (ek 6, /2007 ( 

) Projeto de Lei n° 	/2007 
) Projeto de Resolução 	/2007 
) Emenda à L.O.M. n° 	12007 
) Moção n° 	/2007 

AUTOR (ES): 	  

OCORRÊNCIAS:  

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade. 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

) Inorgânico por ferir 	  

) ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas 	  

) Necessário corrigir nos seguintes pontos' 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

(>) Diligências necessárias ou sugeridas' 
	tis,. (rio 

 9 5  

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 do PPA. 

Parecer prolatado em 	bq 0/// /2007. 
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